
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRiCa BRASILlENSE 

LEJ N." 00912003 

De 20 de maio de 2003 

Prorroga o prazo eSltlbeJecido pela Lei Munlcipal 
1.10 00212003. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do MWlicípio 
de A mérico Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a 
Câmara Municipal, em sessão Ordinária de 19 de maio do corrente allO, sanciOllél 

e promulga a seguinte Lei: 

Art. ]0 - O prazo estabelecido pelo artigo ]0, da Lei t'vhmicipal n° 
002/2003, de I S de fevereiro de 2003, fícCl pronogt\do por mais 90(lloventa) dias. 
contados a partir da publicação da presente Lei. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Àli. 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palacete "Benedicto Nicolau de MaJino", aos 20 dias do mes de m<lio de 2003 
(dois mil e três). 

Publicada no Departamento compe' 

RegislTada às fls. 

,JOSÉ ALFR ~ SC1 r " 

15 do livro co )ete e nO 23 (vinte e trcs) 


